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Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIA Nº 212, DE 5 DE MAIO DE 2019

MINISTÉRIO DO TURISMO

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 9.794, de 14 de
maio de 2019, resolve:

TORNAR SEM EFEITO

a Portaria nº 211, de 04 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 05 de
maio de 2020, Seção 2, página 1, referente à nomeação de DANTE HENRIQUE MANTOVANI,
para exercer o cargo de Presidente da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, código DAS
101.6.

WALTER SOUZA BRAGA NETTO

Antecipe o pagamento das 
matérias e garanta comodidade 

e o prazo das publicações

O INCom dispõe de uma opção de pagamento pelas publi-
cações bastante conveniente aos clientes habituais: a 
compra de crédito de publicação.
Semelhante ao conceito “pré-pago”, o modelo permite a 
aquisição antecipada de créditos para utilização em publi-
cações futuras. O serviço permite, também, reaproveitar 
créditos provenientes de matérias pagas à vista e, eventu-
almente, não publicadas.
A aquisição e o controle dos créditos são totalmente feitos 
pelo usuário, de forma simples e segura, por meio do siste-
ma INCom.

Mais informações, pelo telefone 
(61) 3441-9450
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